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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º 047/2026


	Projeto de Lei n.º 00247/2025
Autor: Vereador Michel Salim Saad Neto  
Ementa: “DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DA COBRANÇA DE ESTACIONAMENTO EM LOGRADOUROS PÚBLICOS A MORADORES E LOCATÁRIOS DE IMÓVEIS QUE NÃO POSSUAM GARAGEM OU ESTACIONAMENTO PRIVATIVO EM SUAS EDIFICAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah 


	I – Relatório:


Trata-se de veto integral oposto pelo Chefe do Poder Executivo ao Projeto de Lei nº 247/2025, que dispõe sobre a concessão de isenção da cobrança de tarifa de estacionamento rotativo em logradouros públicos a moradores e locatários de imóveis que não disponham de garagem ou estacionamento privativo.

A proposição, de iniciativa parlamentar, estabelece critérios objetivos para fruição do benefício, condicionando-o a cadastramento junto à Administração Pública, bem como delimita hipóteses de extensão do direito a terceiros e define parâmetros territoriais de utilização.

O veto fundamenta-se na ocorrência de vícios de inconstitucionalidade formal e material, bem como na contrariedade ao interesse público, conforme manifestações técnicas da Procuradoria Geral do Município e de órgãos da Administração. 
É o relatório.

	II – Voto do Relator


A matéria, embora revestida de relevante apelo social, não resiste ao exame de constitucionalidade, revelando vícios estruturais que comprometem sua validade jurídica. Em razões encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito alega não ser possível a sanção do projeto em epígrafe, vetando-o integralmente com as razões a seguir expostas.
A manutenção do veto se impõe.

I. DA INDEVIDA INGERÊNCIA LEGISLATIVA NA GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CONCEDIDO
O ponto central da inconstitucionalidade reside no fato de que o Projeto de Lei promove alteração substancial nas condições de prestação de serviço público municipal explorado sob regime de concessão.

Não se trata, portanto, de mera diretriz abstrata de política pública, mas de intervenção concreta na equação econômico-financeira de contrato administrativo vigente, ao instituir hipótese de gratuidade não prevista no ajuste original. 
Nesse cenário, a iniciativa parlamentar ultrapassa os limites da função legislativa, invadindo campo típico da atividade administrativa e contratual do Poder Executivo, que, na qualidade de poder concedente, detém competência exclusiva para disciplinar:

· a política tarifária; 

· os critérios de fruição do serviço; 

· e os mecanismos de equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

A Constituição Federal, por simetria, reserva ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que interfiram na organização e funcionamento da Administração Pública (art. 61, §1º, II), sendo pacífico no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que tal reserva se estende às normas que impactem a execução de contratos administrativos. 
Não por outra razão, a jurisprudência da Corte Suprema tem reiteradamente declarado a inconstitucionalidade de leis parlamentares que, ainda que indiretamente, alterem a dinâmica econômico-financeira de concessões públicas, por configurarem indevida substituição do juízo técnico-administrativo do Executivo por comando legislativo abstrato.

II. DA VIOLAÇÃO AO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
A proposição impõe, de forma unilateral, redução de receita ao sistema de estacionamento rotativo, ao criar hipótese de isenção tarifária sem qualquer mecanismo de compensação. 
Tal medida afronta diretamente o art. 37, XXI, da Constituição Federal, que consagra o direito ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos como garantia essencial à estabilidade das relações contratuais com o Poder Público.

O equilíbrio contratual não se resume a uma cláusula acessória, mas constitui elemento estruturante do regime de concessões, assegurando que encargos e vantagens permaneçam equivalentes ao longo da execução do contrato.

Ao instituir benefício gratuito a determinados usuários, a norma:

· altera a matriz de receitas do concessionário; 

· compromete a previsibilidade econômica do ajuste; 

· e impõe ônus não pactuado originalmente. 

Nessas circunstâncias, a lei não apenas invade competência administrativa, mas também compromete a segurança jurídica e a própria viabilidade do serviço público concedido.

III. DA AUSÊNCIA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E VIOLAÇÃO ÀS NORMAS FISCAIS
Ainda que se sustente que a cobrança do estacionamento rotativo possua natureza de preço público, e não tributária, é inegável que a instituição de gratuidades gera repercussões financeiras relevantes para o Município, seja direta ou indiretamente.

Isso porque:

· há potencial redução de receitas vinculadas ao sistema; 

· pode haver necessidade de recomposição contratual pelo ente público; 

· e existe impacto nas políticas públicas financiadas com tais recursos. 

Nesse sentido, a ausência de qualquer estimativa de impacto orçamentário-financeiro ou indicação de fonte de custeio configura afronta:

· ao art. 113 do ADCT; 

· ao art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

· e às disposições da Lei Orgânica Municipal. 

A jurisprudência tem evoluído no sentido de exigir rigor na análise de medidas que impliquem benefícios econômicos, ainda que não tipicamente tributários, justamente para preservar o equilíbrio fiscal e evitar a criação de despesas indiretas sem planejamento.

IV. DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
A proposta estabelece tratamento diferenciado entre usuários do mesmo serviço público com base em critério patrimonial (ausência de garagem), criando privilégio que não encontra respaldo em fundamento constitucional suficiente. 
Embora a intenção seja compensar uma suposta desvantagem urbanística, a medida acaba por gerar nova desigualdade, ao permitir que determinados usuários utilizem gratuitamente um serviço custeado pelos demais.

Tal lógica compromete a universalidade e a neutralidade do serviço público, além de fragilizar o princípio da isonomia, na medida em que:

· institui benefício seletivo sem critério técnico uniforme; 

· transfere o custo da política pública para os demais usuários; 

· e rompe o equilíbrio entre os destinatários do serviço. 

V. DA CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO E À POLÍTICA DE MOBILIDADE URBANA
Sob a ótica material, o veto também se justifica pela inadequação da medida às diretrizes contemporâneas de mobilidade urbana.

A ampliação de gratuidades no estacionamento rotativo: 
· reduz a rotatividade das vagas; 

· incentiva a permanência prolongada de veículos; 

· desestimula o uso de transporte coletivo; 

· e contribui para a intensificação do uso do automóvel individual. 

Além disso, conforme apontado pelos órgãos técnicos, há riscos operacionais relevantes, como:

· fragilização dos mecanismos de controle; 

· aumento de fraudes cadastrais; 

· dificuldades de fiscalização; 

· e comprometimento da ordenação do espaço urbano. 

Portanto, longe de promover justiça urbana, a medida tende a produzir efeitos contrários ao interesse público, especialmente em áreas de alta demanda por vagas.

VI. DA INVASÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA E REGULATÓRIA
O Projeto de Lei não se limita a instituir um benefício, mas avança sobre aspectos operacionais do serviço, ao disciplinar: 
· critérios de cadastramento; 

· validade de credenciais; 

· documentação exigida; 

· e delimitação territorial de uso. 

Tais elementos integram o núcleo da atividade administrativa e regulatória do Poder Executivo, que deve dispor de flexibilidade técnica para ajustar a gestão do serviço conforme a dinâmica urbana.

A imposição dessas regras por lei engessa a atuação administrativa e compromete a eficiência da gestão pública, configurando clara violação ao princípio da separação dos poderes.
Diante ao exposto, assiste razão o Exmo. Sr. Prefeito, sendo assim, o voto é pela MANUTENÇÃO DO VETO ao projeto de Lei em epígrafe, conforme razões do Exmo. Sr. Prefeito.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, pela MANUTENÇÃO DO VETO ao projeto em análise.

Sala da Comissão, 24 de março de 2026.
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